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Origem: Executivo

Relator: Vereador Luis Carlos Aliardi

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

No dia 09/03/22 foi realizada reunião para discutir o Projeto de Lei nº 023/2022 que

dispõe  sobre  a  concessão  de  auxílio-alimentação  aos  servidores  públicos  municipais  do  Poder

Executivo. A reunião contou com a presença dos secretários de Administração, Finanças e Saúde,

da procuradora do município, da presidente da associação dos funcionários da saúde, do presidente

do sindicato dos servidores públicos do município de Osório (SSPMO) e os vereadores desta Casa.

A reunião gerou o ofício nº 086/2022, onde foram sugeridas algumas modificações para aperfeiçoar

o projeto. O ofício foi encaminhado no dia 10/03/2022 ao Executivo e deu origem ao substitutivo

do projeto de lei.

Por fim, os membros da Comissão, não vislumbrando óbice quanto a tramitação, 

encaminham o presente projeto de lei para ser apreciado pelos demais vereadores no Plenário. 

Sala das Comissões em 18 de março de 2022.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ________________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ____________________

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________
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